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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2836/2021

RAZÃO SOCIAL: _____________________________________________________________

CNPJ Nº _________________________________________________________________

ENDEREÇO: ________________________________________________________________

E-MAIL: __________________________________________________________________

CIDADE: _______________ ESTADO: _____ TELEFONE: ______________ FAX: ____________

PESSOA PARA CONTATO: _______________________________________________________

RECEBEMOS, ATRAVÉS DO ACESSO À PÁGINA WWW.APUCARANA.PR.GOV.BR NESTA DATA, CÓPIA DO
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DA LICITAÇÃO ACIMA IDENTIFICADA.

LOCAL: __________________, ___ DE _____________ DE 200__.

____________________________________
ASSINATURA

CARO INTERESSADO,

VISANDO COMUNICAÇÃO FUTURA ENTRE ESTA PREFEITURA E ESSA EMPRESA, SOLICITAMOS DE VOSSA SENHORIA PREENCHER O

RECIBO DE ENTREGA DO EDITAL E REMETER AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO POR MEIO E-MAIL:

COMPRASAPUC@GMAIL.COM

CASO HAJA ALGUMA ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AO PROCESSO SERÁ PUBLICADO AVISO NOS MESMOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO E NO

PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA/PR NÃO SE RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR

ESTE RECIBO OU PRESTAR INFORMAÇÕES INCORRETAS NO MESMO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2836/2021

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2021

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 18/03/2021 ÀS 09:00 HORAS - PROTOCOLO ATÉ 09:00 HRS

TIPO: MELHOR OFERTA

REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ALIENAÇÃO DE MADEIRA BRUTA DE BAIXA QUALIDADE

ÍNDICE

1.0 DO OBJETO

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.0 DO PREÇO

4.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.0 DO RECEBIMENTO, DA ABERTURA E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.0 DAS PENALIDADES

10.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS

ESCLARECIMENTOS: 01/03 A 15/03/2021 - 13:00 ÀS 18:00 HRS.
SETOR DE LICITAÇÃO: TELEFONE: (43) 3162 4259
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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA VEM CONVIDAR VOSSA SENHORIA A APRESENTAR, NA DATA E HORÁRIO INDICADO,

PROPOSTA ALUSIVA À CONTRATAÇÃO QUE SE ACHA INDICADA NO OBJETO DO PRESENTE LEILÃO, DO TIPO MAIOR LANCE, PARA A

SELEÇÃO DE PROPOSTA ALUSIVA À ALIENAÇÃO QUE SE ACHA INDICADA NO OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO, EM

CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E DEMAIS ALTERAÇÕES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2836/2021

EDITAL DE LEILÃO Nº 01/2021

TIPO DE LICITAÇÃO: MELHOR OFERTA

ORIGEM OF.21/2021 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

AFIXADO EM EDITAL NO DIA: 25/02/2021

DATA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES: ATÉ O DIA 18/03/2021 ÀS 09:00 HORAS

DATA DE REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: 18/03/2021 ÀS XX:XX HORAS

LOCAL DA REALIZAÇÃO: SALA DE LICITAÇÃO 2º ANDAR.

1.0 DO OBJETO

ALIENAÇÃO DE ATÉ 3.000 M
3

(TRES MIL METROS CÚBICOS) DE MADEIRA BRUTA DE BAIXA QUALIDADE (SIBIPIRUNA,

FLAMBOYANT, CEREJEIRA E OUTROS) RESULTANTE DE PODAS E ABATES DE ÁRVORES NA ÁREA URBANA, NESTE MUNICÍPIO, COM

MEDIDAS DE 05 CM ACIMA DE DIÂMETROS COM VARIADOS TAMANHOS.

1.1 A RETIRADA DA MADEIRA SERÁ GRADATIVA CONFORME A PRODUÇÃO, ISTO É, DA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE PODAS E

ABATES DE ÁRVORES EM LOGRADOUROS E VIAS PÚBLICAS DURANTE O PERIODO DE UM ANO.

2.0 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 PODERÃO PARTICIPAR DA PRESENTE LICITAÇÃO OS INTERESSADOS QUE ATENDEREM A TODAS AS EXIGÊNCIAS CONSTANTES

DESTE EDITAL.

2.2 AS PESSOAS FÍSICAS, JURÍDICAS OU EMPRESAS INDIVIDUAIS DEVERÃO CREDENCIAR REPRESENTANTES, MEDIANTE A

APRESENTAÇÃO DE PROCURAÇÃO POR INSTRUMENTO PÚBLICO OU PARTICULAR, COM FIRMA RECONHECIDA, ATRIBUINDO PODERES

PARA PRATICAR TODOS OS ATOS E OPERAÇÕES NESTE LEILÃO, CASO HAJA REPRESENTAÇÃO DO PROPONENTE NA SESSÃO DE

REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO.

2.2.1 EM SENDO SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE (OU ASSEMELHADO) DA EMPRESA PROPONENTE, DEVERÁ

APRESENTAR CÓPIA DO RESPECTIVO ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL, NO QUAL ESTEJAM EXPRESSOS SEUS PODERES PARA EXERCER

DIREITOS E ASSUMIR OBRIGAÇÕES EM DECORRÊNCIA DE TAL INVESTIDURA.

2.2.2 EM SENDO PESSOA FÍSICA DEVERÁ APRESENTAR CÓPIA DO CPF , DO RG E COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA

2.2.3 O PROPONENTE SERÁ RESPONSÁVEL POR TODAS AS TRANSAÇÕES QUE FOREM EFETUADAS PELO REPRESENTANTE,

EM SEU NOME NESTE LEILÃO.

2.3 NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE PROPONENTES:

2.3.1 CONCORDATÁRIAS OU EM PROCESSO DE FALÊNCIA, SOB CONCURSO DE CREDORES, EM DISSOLUÇÃO OU EM

LIQUIDAÇÃO.

2.3.2 QUE ESTEJAM COM O DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SUSPENSO, OU QUE POR

ESTA TENHAM SIDO DECLARADAS INIDÔNEAS.

2.3.3 ESTRANGEIRAS QUE NÃO FUNCIONEM NO PAÍS.
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2.4 SÓ SERÃO ACEITAS AS PROPOSTAS CUJO ENVIO OCORRA ATÉ ÀS 09:00 DO DIA FIXADO PARA A REALIZAÇÃO DA

LICITAÇÃO, NÃO SENDO PERMITIDO ATRASO, MESMO QUE INVOLUNTÁRIO, CONSIDERANDO-SE COMO HORÁRIO DE ENTREGA O

REGISTRADO PELO SETOR DE PROTOCOLO DESTA PREFEITURA MUNICIPAL, PERMITIDO PARA ESTE LEILÃO, SITUADO NO CENTRO

CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, 25, APUCARANA - PARANÁ.

3.0 DO PREÇO

3.1 CONFORME AVALIAÇÃO REALIZADA PELO MUNICIPIO DE APUCARANA, O PREÇO MÍNIMO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO É

R$ 46,67 (QUARENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) O METRO CÚBICO, PARA SER ENTREGUE EM UM RAIO DE 20 KM

DO LOCAL DE ABATE OU PODA , NO MUNICÍPIO DE APUCARANA.

4.0 DA PROPOSTA

DEVERÁ CONTER NA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA:

4.1 A INDICAÇÃO DO NÚMERO DESTA LICITAÇÃO, ACOMPANHADO DO ITEM A ITEM A SER ARREMATADO; O PREÇO EM REAL,

EXPRESSO EM ALGARISMOS E POR EXTENSO; E A ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE;

4.2 DEVERÁ SER DATADA E CONTER A FORMA DE PAGAMENTO DE ACORDO COM O EDITAL, E A CONSTAR A VALIDADE DA

PROPOSTA, QUE NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 30 DIAS, A CONTAR DA DATA DE REALIZAÇÃO DESTE LEILÃO.

4.3 QUAISQUER DESPESAS OU CUSTOS OMITIDOS DA PROPOSTA DE PREÇOS OU INCORRETAMENTE OFERTADOS SERÃO

CONSIDERADOS COMO INCLUSOS NA PROPOSTA, NÃO SENDO CONSIDERADOS PLEITOS DE SUPRESSÕES, A ESSE OU A QUALQUER

TÍTULO.

4.4 O ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA PRESSUPÕE O PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS PREVISTAS

NESTE EDITAL.

4.5 A PROPOSTA DEVERÁ SER APRESENTADA EM ENVELOPE FECHADO, CONTENDO EM SUA PARTE EXTERNA, OS SEGUINTES

DIZERES:

NOME DO PROPONENTE

ENVELOPE (PROPOSTA DE PREÇOS)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2836/2021

LEILÃO Nº 01/2021

5.0 DO RECEBIMENTO, DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO JULGAMENTO E DOS LANCES

5.1 A PARTIR DO HORÁRIO PREVISTO NO PREÂMBULO DESTE EDITAL E EM CONFORMIDADE COM O SUBITEM 2.4, TERÁ INÍCIO

A SESSÃO PÚBLICA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO MODALIDADE LEILÃO Nº 01/2020, COM A DIVULGAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) DE

PREÇOS RECEBIDA(S), CONFORME ESTE EDITAL.

5.2 A(S) PROPOSTA(S) SERÁ(ÃO) ABERTA(S) PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO NO DIA E HORÁRIO FIXADOS NESTE EDITAL, COM

OU SEM A PRESENÇA DO(S) PROPONENTE(S) OU DO(S) REPRESENTANTE(S).

5.3 SERÁ CLASSIFICADO O PROPONENTE QUE APRESENTAR PROPOSTA COM PREÇO IGUAL OU SUPERIOR AO MÍNIMO

ESTIPULADO NO ITEM 3.0 DESTE EDITAL. O JULGAMENTO DA PROPOSTA SERÁ EFETUADO PELO CRITÉRIO DE “MAIOR OFERTA”.

5.3.1 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM PREÇO MENOR QUE O MÍNIMO ESTIPULADO NO

ITEM 3.0; AS PROPOSTAS QUE NÃO ATENDEREM ÀS EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL, SEJAM OMISSAS OU APRESENTEM IRREGULARIDADES

OU DEFEITOS CAPAZES DE DIFICULTAR O JULGAMENTO, OU AINDA, AS MANIFESTAMENTE INEXEQÜÍVEIS.
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5.4 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONVIDARÁ INDIVIDUALMENTE OS PROPONENTES CLASSIFICADOS, A APRESENTAR LANCES

VERBAIS, A PARTIR DO AUTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA DE MENOR VALOR E OS DEMAIS, EM ORDEM CRESCENTE DE VALOR.

5.5 EM SEGUIDA, SERÁ DADO INÍCIO À ETAPA DE APRESENTAÇÃO DE LANCES VERBAIS PELOS PROPONENTES, QUE DEVERÃO

SER FORMULADOS DE FORMA SUCESSIVA, EM VALORES DISTINTOS E CRESCENTES.

5.5.1 OS LANCES DEVERÃO SER FORMULADOS A PARTIR DA MAIOR PROPOSTA APRESENTADA (MAIOR VALOR), TOMANDO-

SE POR BASE OS “PREÇOS PROPOSTOS”.

5.6 DOS LANCES OFERTADOS NÃO CABERÁ RETRATAÇÃO, OU SEJA, NÃO PODERÁ HAVER DESISTÊNCIA DOS LANCES

OFERTADOS, SUJEITANDO-SE O PROPONENTE DESISTENTE ÀS PENALIDADES CONSTANTES DESTE EDITAL E DA LEGISLAÇÃO

PERTINENTE.

5.6.1 É VEDADA A OFERTA DE LANCES COM VISTA AO EMPATE, BEM COMO SUPERIOR AO MENOR PREÇO PRATICADO NO

MOMENTO DO LANCE.

5.7 A DESISTÊNCIA EM APRESENTAR LANCE VERBAL, QUANDO CONVOCADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, IMPLICARÁ

EXCLUSÃO DO PROPONENTE DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS E NA MANUTENÇÃO DO ÚLTIMO PREÇO APRESENTADO

PELO PROPONENTE, PARA EFEITO DE ORDENAÇÃO DAS PROPOSTAS.

5.8 CASO NÃO SE REALIZEM LANCES VERBAIS, SERÁ VERIFICADA A CONFORMIDADE ENTRE A PROPOSTA ESCRITA DE MAIOR

PREÇO E O VALOR MÍNIMO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO.

5.9 DECLARADA ENCERRADA A ETAPA COMPETITIVA E ORDENADAS DAS PROPOSTAS, PARA FINS DE JULGAMENTO DAS

PROPOSTAS, A COMISSÃO DE LICITAÇÃO LEVARÁ EM CONTA O CRITÉRIO DE MELHOR OFERTA (SENDO CONSIDERADO VENCEDOR

AQUELE QUE OFERTAR, APÓS OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NESTE EDITAL, O MAIOR PREÇO SOBRE A MAIOR PROPOSTA

FORMULADA ANTES DA FASE DE FORMULAÇÃO DOS LANCES).

5.10 DA REUNIÃO, LAVRAR-SE-Á ATA, NA QUAL SERÃO REGISTRADAS AS OCORRÊNCIAS RELEVANTES E QUE, AO FINAL, DEVERÁ

OBRIGATORIAMENTE SER ASSINADA PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E PROPONENTE VENCEDOR E FACULTATIVAMENTE PELOS DEMAIS

PROPONENTES.

6.0 DO PAGAMENTO E RECEBIMENTO

6.1 O PAGAMENTO DEVERÁ SER REALIZADO PELA CONTRATADA, ATRAVÉS DA DAM-DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

MUNICIPAL, E A AUTORIZAÇÃO PARA A ENTREGA DA MADEIRA SE DARÁ MEDIANTE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO ANTECIPADO A

CADA 100M³ EFETIVAMENTE COMPENSADO.

6.1.1 CASO O PROPONENTE VENCEDOR NÃO ESTIVER PRESENTE AO ATO DE JULGAMENTO, DEVERÁ RETIRAR A ATA DE

JULGAMENTO NO PRAZO MÁXIMO DE 04 (QUATRO) DIAS CORRIDOS.

6.2 A RETIRADA DO OBJETO ALIENADO SOMENTE SERÁ AUTORIZADA MEDIANTE O SEU EFETIVO PAGAMENTO.

6.3 A ALIENAÇÃO OCORRERÁ A PARTIR DA CONCLUSÃO DA LICITAÇÃO, FINALIZANDO NO PRAZO DE 12 MESES.

6.4 O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES CONTADOS DASUA ASSINATURA E O PRAZO DE VIGENCIA SERÁ

DE 24 MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA.

7.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

7.1 ATÉ 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, ANTES DA DATA FIXADA PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, QUALQUER PESSOA PODERÁ

SOLICITAR ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAR O ATO CONVOCATÓRIO DO LEILÃO.
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7.2 NÃO SERÃO RECONHECIDAS AS IMPUGNAÇÕES INTERPOSTAS, ENVIADAS POR FAX E VENCIDOS OS RESPECTIVOS PRAZOS

LEGAIS.

7.3 A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DECIDIRÁ SOBRE A PETIÇÃO NO PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS.

7.4 ACOLHIDA A PETIÇÃO CONTRA O ATO CONVOCATÓRIO, SERÁ DESIGNADA NOVA DATA PARA A REALIZAÇÃO DO CERTAME.

8.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

8.1 O PROPONENTE DEVERÁ MANIFESTAR INTERESSE EM APRESENTAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO A COMISSÃO DE

LICITAÇÃO, EXPLICANDO SUCINTAMENTE SUAS RAZÕES, IMEDIATAMENTE APÓS A DIVULGAÇÃO DO VENCEDOR;

8.2 O PROPONENTE DISPÕE DO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS PARA APRESENTAÇÃO DO RECURSO, POR ESCRITO, QUE SERÁ

DISPONIBILIZADO A TODOS OS PARTICIPANTES, TÃO LOGO SEJAM ENCAMINHADOS A COMISSÃO DE LICITAÇÃO;

8.3 OS DEMAIS PROPONENTES PODERÃO APRESENTAR CONTRA-RAZÕES EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, CONTADOS A PARTIR

DO TÉRMINO DO PRAZO DO RECORRENTE;

8.4 É ASSEGURADA AOS PROPONENTES VISTA IMEDIATA DOS AUTOS DO LEILÃO COM A FINALIDADE DE SUBSIDIAR A

PREPARAÇÃO DE RECURSOS E CONTRA-RAZÕES;

8.5 A DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO SERÁ MOTIVADA E SUBMETIDA À APRECIAÇÃO DA SUA AUTORIDADE

IMEDIATAMENTE SUPERIOR;

8.6 QUALQUER RECURSO E IMPUGNAÇÃO CONTRA A DECISÃO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, NÃO TERÃO EFEITO SUSPENSIVO;

8.7 O ACOLHIMENTO DO RECURSO IMPORTARÁ A INVALIDAÇÃO APENAS DOS ATOS INSUSCETÍVEIS DE APROVEITAMENTO;

8.8 A FALTA DE MANIFESTAÇÃO IMEDIATA E MOTIVADA DO PROPONENTE IMPORTARÁ A DECADÊNCIA DO DIREITO DE

RECURSO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO AO VENCEDOR;

8.9 OS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PERMANECERÃO COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS, NO EDIFÍCIO

DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, COORDENADORIA DE LICITAÇÃO, CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, 25, EM

APUCARANA – PR, NOS DIAS ÚTEIS NO HORÁRIO DE 13:00 ÀS 18:00 HORAS.

9.0 DAS PENALIDADES

9.1 O VENCEDOR ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 E SEGUINTES DA LEI 8.666/93, E À MULTA DE

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA APRESENTADA, A SER APLICADA EM CASO DE DESISTÊNCIA, APÓS O

ENCERRAMENTO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO OU JULGAMENTO DA PROPOSTA APRESENTADA.

10.0 OBRIGAÇÕES DA CONTRADA

10.1-SOLICITAR ORDEM DE ENTREGA DA MADEIRA, INFORMANDO AS QUANTIDADES E VALORES DA RETIRADA.

10.2 APRESENTAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA DAM-DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL.

10.3 FAZER O ACOMPANHAMENTO DO RECEBIMENTO DA MADEIRA, MEDIANTE ACOMPANHAMENTO DA CONTRATANTE.

11.0 OBRIGAÇÃO DA CONTRANTE

11.1- O ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DEVERÁ PROVIDENCIAR:

11.2- EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE DAM À CONTRATADA, INFORMANDO AS QUANTIDADES E VALORES DA

ENTREGA.

11.3- EMISSÃO DE ORDEM DE ENTREGA DE MADEIRA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA

DAM-DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E VERIFICAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DO PAGAMENTO, JUNTO AO SETOR

DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E TESOURARIA.

11.4 -PLANILHA DE CONTROLE DE ENTREGA.
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11.5 -FAZER A ENTREGA DA MADEIRA, MEDIANTE CONFERÊNCIA DAS QUANTIDADES AUTORIZADAS.

11.6 -EMISSÃO DE RELATÓRIO FINAL COM AS QUANTIDADES TOTAIS DAS ENTREGAS, COM SUAS RESPECTIVAS DATAS E

VALORES PAGOS.

11.7 - ESTAR EM DIA COM AS CNDS: FGTS, TRABALHISTA E CERTIDÃO NEGATIVA DO MUNICIPIO.

11.8 -A FISCALIZAÇÃO FICARÁ A CARGO DO SENHOR NOEL CARLOS DE SOUZA, CPF: 591.142.079-15 E RG.4.289.340-4

12.0 DAS CONDIÇÕES GERAIS

12.1 O OBJETO EM LICITAÇÃO, CASO ESTEJA NO PÁTIO DE MAQUINAS DESTA PREFEITURA, PODERÁ SER EXAMINADO NO

HORÁRIO DE EXPEDIENTE, DE SEGUNDA À SEXTA-FEIRA, COM A DEVIDA AUTORIZAÇÃO.

12.2 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, SERÁ ALIENADO NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM, PRESSUPONDO-SE QUE

TENHAM SIDO PREVIAMENTE EXAMINADO PELO(S) PROPONENTE(S), NÃO CABENDO POIS, À RESPEITO DELE, QUALQUER

RECLAMAÇÃO POSTERIOR, QUANTO ÀS SUAS CONDIÇÕES E QUALIDADES;

12.3 A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA SILENTE QUANTO ÀS FORMALIDADES DO ITEM 4., ACARRETARÁ NA ACEITAÇÃO TÁCITA

DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DO EDITAL;

12.4 OS PROPONENTES ASSUMEM TODOS OS CUSTOS DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DE SUAS PROPOSTAS, E AO

MUNICÍPIO DE APUCARANA NÃO SERÁ EM NENHUM CASO, RESPONSÁVEL POR ESSES CUSTOS, INDEPENDENTEMENTE DA CONDUÇÃO

OU DO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO;

12.5 OS PROPONENTES SÃO RESPONSÁVEIS PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES E DOS DOCUMENTOS

APRESENTADOS EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO;

12.6 APÓS APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, NÃO CABERÁ DESISTÊNCIA, SALVO POR MOTIVO JUSTO DECORRENTE DE FATO

SUPERVENIENTE E ACEITO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO;

12.7 O DESATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS FORMAIS NÃO ESSENCIAIS, NÃO IMPORTARÁ NO AFASTAMENTO DO PROPONENTE,

DESDE QUE SEJAM POSSÍVEIS AS AFERIÇÕES DAS SUAS QUALIFICAÇÕES E AS EXATAS COMPREENSÕES DA SUA PROPOSTA, DURANTE A

REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DESTE LEILÃO;

12.8 NA CONTAGEM DOS PRAZOS ESTABELECIDOS NESTA LICITAÇÃO, EXCLUIR-SE-Á O DIA DO INÍCIO E INCLUIR-SE-Á O DO

VENCIMENTO, SÓ SE INICIANDO E VENCENDO OS PRAZOS REFERIDOS NESTE ITEM EM DIA DE EXPEDIENTE NESTA PREFEITURA E

CONSIDERAR-SE-ÃO OS DIAS CONSECUTIVOS, EXCETO QUANDO FOR EXPLICITAMENTE DISPOSTO EM CONTRÁRIO;

12.8.1 NÃO HAVENDO EXPEDIENTE OU OCORRENDO QUALQUER FATO SUPERVENIENTE QUE IMPEÇA A REALIZAÇÃO OU

PROSSEGUIMENTO DO CERTAME LICITATÓRIO, A SESSÃO SERÁ AUTOMATICAMENTE TRANSFERIDA PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL

SUBSEQÜENTE, NO MESMO HORÁRIO E LOCAL ANTERIORMENTE ESTABELECIDO, DESDE QUE NÃO HAJA COMUNICAÇÃO DA COMISSÃO

DE LICITAÇÃO EM CONTRÁRIO;

12.9 FICA RESERVADO A ESTA PREFEITURA O DIREITO DE REVOGAR OU ANULAR A PRESENTE LICITAÇÃO, AINDA QUE APÓS O

JULGAMENTO, SEM QUE ASSISTA A QUALQUER PROPONENTE O DIREITO A INDENIZAÇÕES, GARANTINDO O CONTRADITÓRIO E A

AMPLA DEFESA;

12.10 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES

DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

12.11 A SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA É O FORO COMPETENTE PARA SOLUCIONAR OS LITÍGIOS DO

PRESENTE EDITAL, FICANDO EXCLUÍDO QUALQUER OUTRO, POR MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA;

12.12 O EDITAL ENCONTRA-SE NA SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,

SITUADO NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, S/N, EM APUCARANA, PARANÁ, OU NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL.

12.13 QUALQUER PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EM RELAÇÃO A EVENTUAIS DÚVIDAS NA INTERPRETAÇÃO DO PRESENTE

EDITAL, DEVERÁ SER ENCAMINHADO POR ESCRITO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,
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SITUADA NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, 25, EM APUCARANA – PR, OU POR EMAIL: COMPRASAPUC@GMAIL.COM, OU

AINDA, PELO TELEFONE (043) 3162 4259.

12.13.1 AS DÚVIDAS A SEREM DIRIMIDAS POR TELEFONE SERÃO SOMENTE AQUELAS DE ORDEM ESTRITAMENTE

INFORMAL.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA,08 DE FEVEREIRO DE 2021

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO



9

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2836/2021

MINUTA CONTRATUAL DE ALIENAÇÃO DE BENS Nº. ****/2021, QUE

ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE APUCARANA E A EMPRESA

******

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE APUCARANA, PESSOA JURÍDICA DE

DIREITO PÚBLICO INTERNO, SEDIADA NO CENTRO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, 25, APUCARANA, PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ SOB

O N° 75.771.253/0001-68, A SEGUIR DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO, SR. SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR, BRASILEIRO, CASADO, RESIDENTE À ************,

Nº *****, NESTE MUNICÍPIO, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº ***.***.***-**, E CÉDULA DE IDENTIDADE Nº

*********-SSP/PR,, E DE OUTRO LADO A EMPRESA ******, SITUADA À ****, **, **** – CEP ******, CIDADE *****, ESTADO DO **,

PORTADORA DO CNPJ Nº **********, I.E. Nº ******, DORAVANTE DENOMINADA CONTRATADA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR.

*****, RESIDENTE À ******, PORTADOR DO CADASTRO DE PESSOA FÍSICA Nº **** E CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº ******,

CONVENCIONAM E MUTUAMENTE ESTIPULAM O SEGUINTE:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

ALIENAÇÃO DE ATÉ 3.000 M
3

(DOIS MIL METROS CÚBICOS) DE MADEIRA BRUTA DE BAIXA QUALIDADE (SIBIPIRUNA, FLAMBOYANT,

CEREJEIRA E OUTROS) RESULTANTE DE PODAS E ABATES DE ÁRVORES NA ÁREA URBANA, NESTE MUNICÍPIO, COM MEDIDAS DE 05 CM

ACIMA DE DIÂMETROS COM VARIADOS TAMANHOS

CLÁUSULA SEGUNDA: DO REGIME E DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

2.1 A PRESENTE RELAÇÃO JURÍDICA CONTRATUAL É DISCIPLINADA, INTEGRALMENTE, PELA LEI Nº LEI Nº 8.666/93 E SUAS

ALTERAÇÕES E, FUNDAMENTA-SE NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, MODALIDADE LEILÃO Nº XXXX/XXXX, QUE FAZ PARTE

INTEGRANTE DESTE INSTRUMENTO, APLICANDO-SE, IGUALMENTE, A PRESENTE RELAÇÃO OS DEMAIS ATOS LEGISLATIVOS E

NORMATIZADORES DE ORDEM PÚBLICA PERTINENTES.

2.2 OS CASOS E SITUAÇÕES OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS DE COMUM ACORDO RESPEITADO AS DISPOSIÇÕES DA LEGISLAÇÃO

CONSTANTE DESTA CLÁUSULA, REGULADOS PELOS PRECEITOS DE DIREITO PÚBLICO, APLICANDO-LHES, SUPLETIVAMENTE, OS

PRINCÍPIOS DA TEORIA GERAL DOS CONTRATOS E DISPOSIÇÕES DE DIREITO PRIVADO, NA FORMA PRECONIZADA PELO ART. 54

COMBINADO COM O INCISO XII, DO ART. 55, DA LEI 8.666/93.

2.3 O CONTRATANTE PROVIDENCIARÁ A PUBLICAÇÃO DESTE CONTRATO, POR EXTRATO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO, ATÉ O

QUINTO DIA ÚTIL DO MÊS SEGUINTE AO DE SUA ASSINATURA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS

3.1 O VALOR PREVISTO DO CONTRATO É DE R$ XXX (XXXXXX) O METRO CÚBICO, PARA SER RETIRADO NO PÁTIO DE

MÁQUINAS , NO MUNICÍPIO DE APUCARANA.

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO
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4.1 O PAGAMENTO DEVERÁ SER REALIZADO PELA CONTRATADA, ATRAVÉS DE DAM – DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO

MUNICIPAL, E A AUTORIZAÇÃO DA ENTREGA DA MADEIRA SE DARÁ MEDIANTE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO ANTECIPADO DE

CADA 100M³ ( CEM METROS CÚBICOS) EFETIVAMENTE COMPENSADO.

CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZO

5.1 OS BENS DEVERÃO SER ENTREGUES EM UM RAIO DE 20 KM DO LOCAL DE ABATE OU PODA NO MUNICÍPIO DE APUCARANA

5.2 OCORRENDO DIVERGÊNCIA ENTRE OS PEDIDOS DE RETIRADA DO GESTOR DO CONTRATO E O RESPECTIVO RELATÓRIO DE

RETIRADA , SERÁ REALIZADA AVERIGUAÇÃO PELO GESTOR DO CONTRATO, COM ACOMPANHAMENTO DE FUNCIONÁRIO DA

CONTRATADA.

5.3 NO CURSO DA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL CABERÁ AO CONTRATANTE, DIRETAMENTE OU POR QUEM VIER A

INDICAR, O DIREITO DE FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS, SEM PREJUÍZO DAQUELA EXERCIDA PELA

CONTRATADA.

5.4.1 A PRESENÇA DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATANTE NÃO ELIDE NEM DIMINUI A RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

5.4.2 A DESCONFORMIDADE DO OBJETO ÀS CONDIÇÕES INDISPENSÁVEIS AO RECEBIMENTO, SUJEITARÁ A CONTRATADA ÀS

SANÇÕES PREVISTAS NESTE CONTRATO E NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

5.4.3 O CONTRATANTE COMUNICARÁ A CONTRATADA, POR ESCRITO, AS DEFICIÊNCIAS PORVENTURA VERIFICADAS NOS

FORNECIMENTOS, PARA IMEDIATA CORREÇÃO, SEM PREJUÍZO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

5.5 O PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO SERÁ DE 12 MESES CONTADOS DASUA ASSINATURA E O PRAZO DE VIGENCIA SERÁ DE 24

MESES, CONTADOS DA DATA DE SUA ASSINATURA.

CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES

ALÉM DAS NATURALMENTE DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1 SOLICITAR ORDEM DE ENTREGA DA MADEIRA, INFORMANDO AS QUANTIDADES E VALORES DA RETIRADA.

6.2 APRESENTAR O COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA DAM-DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL.

6.3 FAZER O ACOMPANHAMENTO DO RECEBIMENTO DA MADEIRA, MEDIANTE ACOMPANHAMENTO DA CONTRATANTE.

6.4 ESTAR EM DIA COM AS CNDS: FGTS, TRABALHISTA E CETIDÃO NEGATIVA DO MUNICIPIO.

ALÉM DAS NATURALMENTE DECORRENTES DO PRESENTE CONTRATO, CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

6.4-EMISSÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE DAM À CONTRATADA, INFORMANDO AS QUANTIDADES E VALORES DA

ENTREGA.

6.5 EMISSÃO DE ORDEM DE ENTREGA DE MADEIRA, MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO DA

DAM-DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E VERIFICAÇÃO DA COMPENSAÇÃO DO PAGAMENTO, JUNTO AO SETOR

DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL E TESOURARIA.

6.6 PLANILHA DE CONTROLE DE ENTREGA.

6.7 FAZER A ENTREGA DA MADEIRA, MEDIANTE CONFERÊNCIA DAS QUANTIDADES AUTORIZADAS.

6.8 EMISSÃO DE RELATÓRIO FINAL COM AS QUANTIDADES TOTAIS DAS ENTREGAS, COM SUAS RESPECTIVAS DATAS E

VALORES PAGOS.

6.9 A FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO FICARÁ A CARGO DO SENHOR NOEL CARLOS DE SOUZA, CPF: 591.142.079-15 E

RG.4.289.340-4

6.10 O GESTOR DO CONTRATO SERÁ O SR. JAIME GONÇALVES PORTADOR DO CPF: 011.046.329-34 E RG. 817.190.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES
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7.1 VENCEDOR ESTARÁ SUJEITO ÀS PENALIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 E SEGUINTES DA LEI 8.666/93, E À MULTA DE

10% (DEZ POR CENTO) SOBRE O VALOR GLOBAL DA PROPOSTA APRESENTADA, A SER APLICADA EM CASO DE DESISTÊNCIA, APÓS O

ENCERRAMENTO DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO OU JULGAMENTO DA PROPOSTA APRESENTADA.

CLÁUSULA OITAVA: DO FORO

8.1 AS PARTES ELEGEM O FORO DA COMARCA DE APUCARANA PARA DIRIMIR TODA E QUALQUER QUESTÃO PERTINENTE AO

PRESENTE NEGÓCIO, RENUNCIANDO A QUAISQUER OUTROS POR MAIS PRIVILEGIADOS QUE SEJAM.

E, POR ESTAREM ASSIM JUSTAS E CONTRATADAS, AS PARTES ASSINAM O CONTRATO EM 04 (QUATRO) VIAS DE IGUAL TEOR,

PARA UM SÓ EFEITO, SEM RASURAS OU EMENDAS, O QUAL DEPOIS DE LIDO E ACHADO CONFORME, PERANTE DUAS TESTEMUNHAS, A

TODO O ATO PRESENTES, VAI PELAS PARTES ASSINADO, AS QUAIS SE OBRIGAM A CUMPRÍ-LO.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, *********.

MUNICÍPIO DE APUCARANA EMPRESA

SEBASTIÃO FERREIRA MARTINS JÚNIOR ***********

GESTOR DO CONTRATO FISCAL DO CONTRATO

********* ********

TESTEMUNHA: ___________________________________

TESTEMUNHA: ____________________________________


